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TAS POR CABRAL 
A Folha publica hoje as alterações que o relator Bernardo Cabral 

fez ao texto aprovado em primeiro turno pelo Congresso constituinte 
e que foi antecipado em caderno especial na edição do último dia 1 ? 

Da Redação 

As alterações feitas pelo relator 
Bernardo Cabral em relação ao 
texto publicado pela Folha em 
caderno especial estão relacionadas 
basicamente à adequação da lingua
gem. Segundo o próprio relator 
afirma em texto introdutório ao 
projeto do primeiro turno, entregue 
ontem ao deputado Ulysses Guima
rães íPMDB-SP), presidente do 
Congresso constituinte, essas modi
ficações visam retirar repetições 
consideradas desnecessárias e pos
sibilitar melhor compreensão. 

Nos trechos que seguem abaixo, 
referentes ao projeto propriamente 
dito, foram identificados os "caput" 
dos artigos em que houve modifica
ções no interior (parágrafos, incisos 
ou alíneas) para facilitar o entendi
mento do que foi modificado. Quan
do a alteração ocorreu no "'caput", 
optou-se por publicar apenas o 
anunciado principal do artigo. 

0 deputado afirma, no texto intro-

TITULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. Io. A República Federativa do Brasil, 
formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios, do Distrito Federal e dos Territóri
os, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

VI — a convivência pacífica com a humanida
de. 

Art. 3o. Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil: 

II — construir uma sociedade livre, justa e 
solidária; 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS 
E COLETIVOS 

Art. 5o. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, assegurada aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 

I — homens e mulheres são iguais em direitos 
e obrigações, nos termos desta Constituição, 
cabendo ao Estado garantir a eficácia desta 
disposição; 

II — ninguém é obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III — ninguém será submetido a tortura ou a 
tratamento desumano ou degradante; 

IV — é livre a manifestação do pensamento, 
vedado o anonimato; 

V — é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenizaçáo por 
dano material, moral ou à imagem; 

VI — é inviolável a liberdade de consciência e 
de crença, assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, 
proteção ao locais de culto e as suas liturgias; 

VII — é assegurada, nos termos da lei, a 
prestação de assistência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação coletiva; 

VIII — ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, 
fixada em lei; 

IX — é livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comunica
ção, independentemente de censura ou licença; 

X — é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele 
sair com seus bens; 

XI — são invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação; 

XII — a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem consenti
mento do morador, salvo em caso de flagrante 
delito, desastre ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial; 

XIII — é inviolável o sigilo da correspondência 
e das comunicações telegráficas, de dados e 
telefónicas, salvo, no último caso, por ordem 
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal e 
instrução processual; 

XIV — é livre o exercício de qualquer 
trabalho, oficio ou profissão, observadas as 
qualificações profissionais que a lei exigir; 

XV — é assegurado a todos o acesso à 
informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XVI — todos podem reunir-se pacificamente, 
sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, exigível 
prévio aviso à autoridade e desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convoca
da para o mesmo local; 

XVII — é plena a liberdade de associação para 
fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII — a criação de associações e cooperati
vas independe de autorização, vedada a interfe
rência estatal em seu funcionamento; 

XIX — as associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter suas ativí-
dades suspensas por decisão judicial transitada 
em julgado; 

XX — ninguém poderá ser compelido a 
associar-se ou a permanecer associado; 

XXI — as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimidade 
para representar seus filiados em juízo ou fora 
dele: 

XXII — é garantido o direito de propriedade; 
XXIII — a propriedade atenderá a sua função 

social; 
XXIV — a lei estabelecerá o procedimento 

para desapropriação por necessidade ou utilida
de pública, ou por interesse social, mediante 
justa e prévia indenização em dinheiro, ressal
vados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV — em caso de perigo público iminente, a 
autoridade competente poderá usar propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indeniza
ção ulterior, se houver dano; 

XXVI — a pequena propriedade rural, assim 
definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os 
meios de financiar seu desenvolvimento; 

XXVI! — aos autores pertence o direito 
exclusivo de utilização, publicação ou reprodu
ção de suas obras, transmissível aos herdeiros 
pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII — é assegurada a proteção, nos 
termos da lei, às participações individuais em 
obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

XXIX — será assegurado aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas o direito de fiscalização 
do aproveitamento económico das obras que 
criarem ou de que participarem; 

XXX — a lei assegurará aos autores de 
inventos industriais privilégio temporário para 
sua utilização, bem como proteção às criações 
industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, 
tendo em vista o interesse social e o desenvol
vimento tecnológico e económico do País; 

XXXI -- é garantido o direito de herança; 
XXXII — a sucessão de bens de estrangeiros 

situados no País será regulada pela lei brasilei
ra, em beneficio do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que lhes não seja mais 
favorável a lei pessoal do "de cujus''; 

XXXIII — o Estado promoverá, na forma da 
lei, a defesa do consumidor; 

XXXIV — todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de interesse parti
cular, coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescin
dível à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXV — são a todos assegurados, indepen
dentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos 

dutório —que é dirigido aos consti
tuintes—, que procurou guardar 
fidelidade a dois critérios básicos 
—"aplicação das regras técnico-
normativas consagradas pela pra
xe" e adotadas como "diretrizes do 
legislador", e absoluto respeito "à 
integridade do conteúdo das fórmu
las literais aprovadas no primeiro 
turno". 

Cabral diz ainda que dez regras 
técnicas orientaram a redação do 
projeto. Segundo Cabral, o artigo 
deve "enunciar a regra geral sobre 
um único assunto". As exceções, 
complementos e pormenores "cons
tituem matéria para parágrafos", 
que devem manter íntima relação 
com o assunto do artigo. 

O deputado afirma que se deve 
evitar o emprego, "no texto do 
parágrafo", de expressões como 
"observado o disposto neste artigo" 
ou "na forma, na hipótese ou nos 
termos deste artigo", que só contri
buem, segundo Cabral, para tornar o 
enunciado mais extenso, "sem nada 

em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder; 

b) a ootenção de certidões em repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimen
to de situações de interesse pessoal; 

XXXVI — a lei nao excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XXXVII — a lei não prejudicará o direito 
adquirito, o ato jurídico perfeito ou a coisa 
julgada; 

XXXVIIÍ — não haverá juizo ou tribunal de 
exceção; 

XXXIV — é reconhecida a instituição do júri, 
com a organização que lhe der a lei, assegura
dos: 

a) o sigilo das votações; 
b) a plenitude de defesa; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos 

crimes dolosos contra a vida; 
XL — não há crime sem lei anterior que o 

defina, nem pena sem prévia cominação legal; 
XLI — a lei penal não retroagirá, salvo para 

beneficiar o réu; 
XLII — a lei punirá qualquer discriminação 

atentatória dos direitos e liberdades fundamen
tais; 

XLIII — a prática do racismo constitui crime 
inafiançável e imprescritível, sujeito a pena de 
reclusão, nos termos da lei; 

XLIV — são crimes inafiançáveis e insuscetí-
veis de graça ou anistia a prática da tortura, o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os hediondos, por eles respondendo 
os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 

XLV — constitui crime inafiançável e impres
critível a ação de grupos armados, civis ou 
miiitares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático: 

XLVI — nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, 
nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do 
património transferido; 

XLVII — a lei regulará a individualização da 
pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação da liberdade; / 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVIII — não haverá penas; 
a) de morte, salvo em caso de guerra 

declarada; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLIX — a pena será cumprida em estabele

cimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, sua gravidade, as condições em que foi 
praticado, a idade, o sexo e os antecedentes 
criminais do apenado; 

L — é assegurado aos presos o respeito à 
integridade física e moral; 

LI — às presidiárias serão asseguradas 
condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação; 

LII — nenhum brasileiro será extraditado, 
salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização ou de compro
vado envolvimento em tráfico internacional 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma 
da lei; 

LIII — não será concedida extradição de 
estrangeiro por crime político ou de opinião; 

LIV — ninguém será processado nem senten
ciado senão pela autoridade competente; 

LV — ninguém será privado da liberdade ou 
de seus bens sem o devido processo legal; 

LVI — aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes; 

LVII — são inadmissíveis, no processo, as 
provas obtidas por meios ilícitos; 

LVIII — ninguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória; 

LIX — o civilmente identificado não será 
submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei; 

LX — será admitida ação privada nos crimes 
de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal; 

LXI — a lei só poderá restringir a publicidade 
dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigir; 

LXII — ninguém será preso senão em 
flagrante delito ou por ordem escrita e funda
mentada de autoridade judiciária competente; 

LXIII — a prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediata
mente ao juiz competente e à família do preso ou 
a pessoa por ele indicada; 

LXIV — o preso será informado de seus 
direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
assegurada a assistência da família e de 
advogado; 

LXV — o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou interrogatório 
policial; 

LXVI — a prisão ilegal será imediatamente 
relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVII — ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança; 

LXVIII — não haverá prisão civil por dívida, 
salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentí
cia e a do depositário infiel; 

LXIX — conceder-se-á "habeas-corpus" sem
pre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXX — conceder-se-á mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-da-
ta", seja o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder 
Público; 

LXXI — é assegurada a impetração de 
mandado de segurança coletivo, em defesa dos 
interesses de seus membros ou associados, por: 

a) partido político com representação no 
Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em funcio
namento há pelo menos um ano; 

LXII — conceder-se-á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamentdora 
torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soDerania e à 
cidadania; 

LXXIII — conceder-se-á "habeas-data" a 
brasileiro: 

a) para assegurar o conhecimento de informa
ções relativas a sua pessoa, constantes de 
registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, em não se 
preferindo fazê-lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo; 

LXXIV — qualquer cidadão é parte legítima 
para propor ação popular visando a anular ato 

elucidar". Assinala ainda que os 
textos de artigo ou parágrafo que 
contenham enumerações "devem 
ser desdobrados em incisos". 

Cabral apresenta a seguir um 
relatório sobre as modificações que 
procedeu no texto, explicando as 
alterações e as aglutinações de itens 
sobre o mesmo assunto num único 
local!capítulo ou seção). 

Como já havia afirmado no último 
domingo, o relator dividiu o Ato das 
Disposições Constitucionais Gerais e 
Transitórias, criando o nono título 
da Constituição, denominado Título 
IX — Das Disposições Gerais. A 
justificativa do relator foi a de que 
as disposições gerais —cujos efeitos 
têm caráter duradouro— deveriam 
ser acrescidas ao corpo permanente 
da Carta. Com isso, em relação ao 
projeto original votado pelo plená
rio, as disposições permanentes pas
saram de 235 para 245 artigos. O Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias ficaram com 76 artigos. 
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Cabral (à dir.j entrega o projeto a illysses, observado por Benevides; ao fundo Mário Maia, José Fogaça e Luiz Viana 

As alterações de Cabral 
lesivo ao patimõnio público ou de entidade de 
que o Estado participe, à moralidade adminis
trativa, ao meio ambiente e ao património 
histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má fé, isento de custas judiciais e 
do ónus da sucumbência; 

LXXV — cabe ação de inconstitucionalidade 
contra ato ou omissão que fira preceito desta 
Constituição; 

LXXVI — o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprova
rem insuficiência de recursos; 

LXXVII — o Estado indenizará o condenado 
por erro judiciário assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença: 

LXXVIII — serão gratuitos para os reconheci
damente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito: 
c) os atos necessários ao exercício da 

cidadania; 
LXXIX — são gratuitas as ações de "habeas-

corpus" e "habeas-data"; 
LXXX — conceder-se-á asilo político. 
Parágrafo Io As normas definidoras dos 

direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

Parágrafo 2o Os direitos e garantias previstos 
neste artigo não excluem outros decorrentes dos 
princípios e do regime adotado pela Constituição 
e dos tratados internacionais em que a Repúbli
ca Federativa do Brasil seja parte. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 8o É livre a associação profissional ou 
sindicai, observado o seguinte: 

I — a íei não poderá exigir autorização do 
Est i lo para a fundação de sindicato, ressalvado 
o registro no órgão competente, vedadas ao 
Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical; 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida 
pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 
secreto, com valor igual para todos, e, nos 
termos da lei, mediante: 

I —plebiscito; 
Parágrafo 3o São condições de elegibilidade na 

forma da lei: 
VI — a idade mínima de: 
c) vinte e um anos para Prefeito, Vice-Prefei-

to, Deputado Federal e Deputado Estadual ou 
Distrital; 

TÍTULO III 
DA ORAGNIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO 

POLÍTICO-ADMINISTRAT1VA 

Art. 18. A organização político-administrativa 
da República Federativa do Brsil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autónomos, nos termos desta 
Constituição. 

"Parágrafo 3°. Os Estados podem incorporar-se 
entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 
anexar a outros, ou formar novos Estados ou 
Territórios Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, através de 
plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar. 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 21. Competeà União: 
IX — elaborar e executar planos nacionais e 

regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento económico e social; 

Art. 23. E competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

Parágrafo único. Lei complementar fixará 
normas para a cooperação entre às pessoas 
político-administrativas, tendo em vista o equi
líbrio do desenvolvimento e do bem-estar, em 
âmbito nacional. 

CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 36. O Estado não intervirá em Município e 
a União em Município localizado em Território 
Federal, exceto quando: 

CAPÍTULO Vil 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. A administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legali
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
ao seguinte: 

I — os cargos, empregos e funções públicas 
são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei; 

II — a primeira investidura em cargo ou 
emprego publico depende de aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, ressalvadas as nomeações para cargo ou 
comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração; 

III — o prazo de validade do concurso público 
será de ate dois anos, prorrogáveis uma vez, por 
igual período; 

IV — será convocado para assumir cargo ou 
emprego aquele que for aprovado em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, com 
prioridade, durante o prazo improrrogável 
previsto no edital de convocação, sobre novos 
concursados, na carreira; 

V — os cargos em comissão e funções de 
confiança serão exercidos, preferencialmente, 
por servidores ocupantes de cargo de carreira 
técnica ou profissional, nos casos e condições 
previstos em lei; 

VI — é garantido ao servidor público civil o 
direito à livre associação sindical; 

VII — o direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei comple
mentar; 

VIII — a lei reservará percentual dos cargos e 
empregos públicos para as pessoas portadoras 
de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão; 

IX — a lei estabelecerá os casos de contrata
ção por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interes
se público: 

X — a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos, civis e militares, far-se-á 
sempre na mesma época e com os mesmos 
índices; 

XI — a lei fixará o limite máximo e a relação 
de valores entre a maior e a menor remunera
ção dos servidores públicos, observados, como 
limites máximos e no âmbito dos respectivos 
poderes, os valores percebidos como remunera
ção, em espécie, a qualquer título, por membros 
do Congresso Nacional, Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e Ministros de Estado e seus 
correspondentes nos Estados e Municípios; 

XII — os vencimentos dos cargos do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII — é vedada a vinculação ou equiparação 
de vencimentos, para o efeito de remuneração 
de pessoal do serviço público, ressalvado o 
disposto no inciso anterior e no art. 40, parágrafo 
1°: 

XIV — os acréscimos pecuniários percebidos 
por servidor público não serão computados nem 
acumulados, para fins de concessão de acrésci
mos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento: 

XV — a remuneração dos servidores públicos 
ê irredutível, salvo nos casos em que exceder o 
teto resultante da remuneração básica do nível 
mais alto da carreira ou classe funcional, 
acrescida dos adicionais próprios e por tempo de 
serviço, sujeita, em todos os casos, aos impostos 
gerais, incluídos o de renda e os extraordinári
os; 

XVI — é vedada a acumulação remuneraria rie 
cargos públicos, exceto, quando houver compa
tibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico; 
XVII — a proibição de acumular estende-se a 

empregos e funções e abrange autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

XVIII — a administração fazendária e seus 
servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os 
demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX — somente por lei específica poderão ser 
criadas empresa publica, sociedade de economia 
mista, autarquia ou fundação pública; 

XX — depende de autorização legislativa, em 
cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim 
como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI — ressalvados os casos específicos na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam as obrigações de pagamento, man
tidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, a qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações 

Parágrafo Io A publicidade dos atos, progra
mas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informa
tivo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos. 

Parágrafo 2o A não observância do disposto 
nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e 
a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei. 

Parágrafo 3o As reclamações relativas à 
prestação de serviços públicos serão disciplina
das em lei. 

Parágrafo 4o Os atos de improbidade admi
nistrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponi
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível. 

Parágrafo 5o A lei estabelecerá os prazos de 
prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas açoes de 
ressarcimento. 

Parágrafo 6o As pessoas jurídicas de direito 
público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

SEÇÃO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

Art. 41. O servidor será aposentado: 
III — voluntariamente: 
O, aos trinta anos de serviço, se homem, e aos 

vinte e cinco, se mulher, com proventos 
proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se 
homem, e aos sessenta se mulher, com proven
tos proporcionais ao tempo de serviço. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SECÃOI 
DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 46. A Câmara dos Deputados eompõe-se 
de representantes do povo, eleitos em cada 
Estado e Território e no Distrito Federal, 
através do sistema proporcional. 

Parágrafo 1° O número de Deputados, por 
Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido 
por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessári
os, no ano anterior às eleições, de forma que 
nenhuma daquelas unidades da Federação tenha 
menos de oito ou mais de setenta. 

Parágrafo 2o Os Territórios elegerão quatro 
Deputados. 

SEÇÃO V 
DOS DEPUTADOS E SENADORES 

Art. 55. Os Deputados e Senadores não 
poderão: 

II —desde a posse: 
d) ser titulares de mais de um cargo ou 

mandato eletivo federal, estadual, distrital ou 
municipal. 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 100. Os juízes gozam das seguintes 
garantias: 

I — vitaliciedade, que, no primeiro grau, só 
será adquirida após dois anos de exercício, não 
podendo o juiz, nesse período, perder o cargo 
senão por proposta do tribunal a que estiver 
vinculado; 

Art. 103. A União, no Distrito Federal e nos 
Territórios, e os Estados criarão: 

Parágrafo único. A lei poderá criar, ainda, 
juizados de pequenas causas, em grau único de 
jurisdição, competentes para conciliação e 
julgamento de causas cíveis de pequena rele
vância, definidas em lei, e julgamento de 
contravenções. 

SEÇÃO IV 
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E 

DOS JUÍZES FEDERAIS 

Art. 116. Cada Estado, bem como o Distrito 
Federal, constituirá uma seção judiciária que 

terá por sede a respectiva Capital, e varas 
localizadas segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a 
jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes 
federais caberão aos juízes da justiça local, na 
forma da lei. 

Art. 134.0 Ministério Público abrange: 
I — o Ministério Público da União compreen

de: 
a) o Ministério Público Federal; 
b) oMinistério Público do Trabalho; 
c) o Ministério Público Militar; 
d) o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios; 
e) o Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas; 
II — os Ministérios Públicos dos Estados. 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS 

INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 150. A segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e 
da incolumidade das pessoas e do património, 
através dos seguintes órgãos: 

I —polícia federal; 
II — polícia rodoviária; 
III — polícia ferroviária; 
IV — polícias militares e corpos de bombeiros 

militares; 
Parágrafo Io A polícia federal, instituída por 

lei como órgão permanente, destina-se a: 
I — apurar infrações penais contra a ordem 

poiííiea e social w em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha 
repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser 
em lei; 

II — prevenir e reprimir, em todo o território 
nacional, o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o contrabando e o descaminho, 
sem prejuízo da ação fazendária e de outros 
órgãos públicos em suas respectivas áreas de 
competência; 

III — exercer a polícia marítima, aérea e de 
fronteiras; 

IV — exercer, com exclusividade, a polícia 
judiciária da União. 

Parágrafo 2o A polícia rodoviária federal, 
órgão permanente, estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das rodovias federais. 

Parágrafo 3o A polícia ferroviária federal, 
órgão permanente, estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das ferrovias federais. 

Parágrafo 4o Às polícias civis, dirigidas por 
delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalavada a competência da União, a apura
ção de infrações penais, e as funções de polícia 
judiciária. 

Parágrafo 5o Às polícias militares cabem a 
polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, 
além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. 

Parágrafo 6o As polícias militares e os corpos 
de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Parágrafo 7o A lei disciplinará a organização e 
o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a assegurar a 
eficiência de suas atividades. 

Parágrafo 8o Os Municípios poderão constituir 
guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme 
dispuser a lei. 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇÃO III 
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 159. Compete à União instituir impostos 
sobre: 

Parágrafo 6o O ouro, quando definido em lei 
como ativo financeiro ou instrumento cambial, 
sujeita-se exclusivamente à incidência do impos
to de que trata o inciso V do "caput" deste 
artigo, devido na operação de origem; a alíquota 
mínima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante da arrecadação nos 
seguintes termos: 

I — trinta por cento para o Estado, o Distrito 
Federal ou o Território, conforme a origem; 

II — setenta por cento para o Município de 
origem. 

SEÇÃO IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL 

Art. 161. Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir: 

X — não incidirá: 
c) sobre o ouro, nas hipóteses definididas no 

art. 159, parágrafo 6o. 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇAO III 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 208. A assistência social ser4a prestada a 
quee deda necessitar, indepefdenteeefte de 
contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos: 

V — a garantia de um salário mínimo de 
benefício mensal à pessoa portadora de deficiêf-
cia e ao idoso que comprovem não possuir 
meãos de prover a própria manutenção ou de 
tê-la provida por sua família, conforme dispuser 
alei. 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E 

DO DESPORTO 
SEÇÃOI 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 215. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento , 
no mínimo, da receita resultante de impostos, 
inclusive a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Parágrafo Io A parcela da arrecadação de 
impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Minicípios , não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto 
neste artigo, receata do governo que a transfe
rir. 

Parágrafo 2° Para efeito do cumprimento do 
disposto no "caput" deste artigo, serão conside
rados os sisteeas do ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do 
art. 217. 

Parágrafo 3o A distribuição dos recursos 

públicos assegurará prioridade ao atendimento 
das necessidades do ensino obrigatório, nos 
termos do plano nacional de educação. 

Parágrafo 4o Os programas suplementares de 
alimentação e assitência à saúde previstos no 
art. 212, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros 
recursos orçamentários. 

Parágrafo 5o O ensino fundamental público 
terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação recolhi 
da, na forma da lei, pedas empresas, que dela 
poderãg deduzir a aplicação realizada com o 
ensino fundamental de seus eepregadgs e 
dependentes. 

Parágrafo 6o Ê facultado aos Estados e ao 
Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades públicas de fomento 
ao ensino e à pesquisa cieftíf ica e tecnológica 

Art. 217. A lei estabelecerá o plano nacional de 
educação, de duração plurianual, visando à 
articulação e ao desenvolvimento do ensino em 
seus diversos níveis e à integração das ações do 
Poder Público que conduzem a: 

I — erradicação do analfabetismo; 
II — à universalização do atendimento esco

lar; 
IÍI — melhoria da qualidade do ensino; 
IV — formação para o trabalho; 
V — promoção humanística, científica e 

tecnológica do país; 
Parágrafo único. O ensino da História do 

Brasil levará em conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias para a formação do 
povo brasileiro. 

SEÇÃO II 
DA CULTURA 

Art. 213. O Estado garantira a todos o pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, apoiará e incentivará 
a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

Parágrafo Io O Estado protegerá as manifes 
tacões das culturas populares, indígenas e 
afro-brasileiras e das de outros grupos partici
pantes do processo civiliza tório brasileiro. 

Parágrafo 2o A lei disporá sobre a fixação de 
datas comemorativas de alta significação para 
os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Art. 219. Constituem património cultural 
brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, 
à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, incluídas: 

I — as formas de expressão; 
II — os modos de criar, fazer e viver; 
III — as criações científicas, artísticas e 

tecnológicas; 
IV — as obras, objetos, documentos, edifica

ções e demais espaços destinados às manifesta
ções artísticas-culturais; 

V — os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 234. São reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam, competin 
do à União demarcá-las e proteger e fazer 
respeitar todos seus bens. 

Parágrafo 7o Não se aplica às terras indígenas 
o disposto no art. 180, parágrafos 3o e 4o. 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 236. Ê vedado à União, direta ou 
indiretamente, assumir, em decorrência da 
criação de Estado, encargos referentes a 
despesas com pessoal inativo e com encargos e 
amortizações da dívida interna ou externa da 
administração pública, inclusive da indireta. 

Art. 237. Nos dez primeiros anos da criação do 
Estado, observar-se-ão as seguintes normas 
básicas: 

I — a Assembleia Legislativa será composta 
de dezessete Deputados se a população do 
Estado for inferior a seiscentos mil habitantes, e 
de vinte e quatro se igual ou superior, até um 
milhão e quinhentos mil; 

II — O Governo do Estado terá no máximo dez 
Secretarias; 

III — O Tribunal de Contas do Estado terá três 
membros nomeados pelo Governador eleito 
dentre brasileiros de comprovada idoneidade e 
notório saber; 

IV — o Tribunal de Justiça terá sete 
Desembargadores; 

V — os primeiros Desembargadores serão 
nomeados pelo Governador eleito, escolhidos da 
seguinte forma: 

a) cinco dentre os juízes de Direito com mais 
de trinta e cinco anos de idade, em exercício na 
área do novo Estado ou do Estado originário; 

b) dois dentre promotores, nas mesmas 
condições, e advogados de comprovada idonei
dade e saber jurídico e dez anos, no mínimo, de 
exercício profissional, obedecido o procedimento 
fixado na Constituição; 

VI — no caso de Estado proveniente de 
Território Federal, os cinco primeiros Desem
bargadores poderão ser escolhidos dentre juízes 
de direito de qualquer parte do País; 

VII — em cada Comarca, o primeiro Juiz de 
Direito, o primeiro Promotor de Justiça e o 
primeiro Defensor Público serão nomeados pelo 
Governador eleito após concurso público de 
provas e títulos; 

VIII — até a promulgação da Constituição 
Estadual, responderão pela Procuradoria-Geral, 
pela Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral 
do Estado advogados de notório saber, com 
trinta e cinco anos de idade, no mínimo, 
demissíveis "ad nutum", nomeados pelo Gover
nador eleito. 

IX — se o novo Estado for resultado de 
transformação de Território Federal, a transfe
rência de encargos financeiros da União para 
pagamento dos servidores optantes que perten
ciam à Administração Federal ocorrerá da 
seguinte forma: 

a) no sexto ano de instalação, o Estado 
assumirá vinte por cento dos encargos financei
ros para fazer face ao pagamento dos servidores 
públicos, ficando ainda o restante sob a 
responsabilidade da União; 

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão 
acrescidos de trinta por cento, e, no oitavo ano, 
dos restantes cinquenta por cento; 

X — as nomeações que se seguirem às 
primeiras, para os cargos mencionados neste 
artigo, serão disciplinadas na Constituição 
Estadual; 

XI — as despesas orçamentárias com pessoal 
não poderão ultrapassar cinquenta por cento da 
receita do Estado. 

Art. 238. Será permitido aos Estados manter 
consultorias jurídicas separadas de suas Procu-
radorias-Gerais, desde que, à data da promulga-

Continuo na pág. seguinte 

/ 


